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1 PROJETO DE LEI N.0 I G/2020 DE 13 DE ABRIL DE 2020 

"Altera a Lei Municipal n.º 3.272, de 23 de fevereiro de 
2012." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE 
MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1 º - Acrescenta-se ao inciso II, do Art. 8º, o Cargo de Consultor 
Técnico-Jurídico da Mesa Diretora. 

Art. 2º - Acrescenta-se ao Anexo VII, o Cargo de Cargo de Consultor 
Técnico-Jurídico da Mesa Diretora - Número de vagas: 01, percentual: 50% (cinquenta 
por cento). 

Art. 3º - Altera o Anexo VIII - Descrição das Atividades dos Cargos 
Legislativos de Função Gratificada e acrescenta: 

"Cargo: Consultor Técnico-Jurídico da Mesa Diretora;" 

Atribuições Típicas: 

• Coordenar, executar, dirigir e chefiar a equipe de trabalho designada para as Sessões da 
Câmara Municipal; 

• Auxiliar o Presidente na ordenação e execução dos trabalhos durante as Sessões; 
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• Receber e numerar as proposições apresentadas em plenário pelos Vereadores, dando-
lhes encaminhamento regimental ; 

• Receber quaisquer papéis outros, requerimentos ou processos, remetidos à Mesa; 

• Auxiliar o Presidente na solução das Questões de Ordem quando a isso, convocado; 

• Auxiliar o 1 º Secretário no preparo dos despachos nos processos discutidos e votados. 

• Organizar para reunião do Colégio de Líderes a Ordem do Dia que será anunciada pelo 
Presidente na sessão plenária; 

• Acompanhar a pauta de tramitação das propos1çoes e solicitar à Secretária do 
Departamento Jurídico remessa dos projetos quando esta, não o fizer dentro do prazo 
regimental; 

• Preparar os despachos ordel'lados pelo Presidente e providenciar quanto ao seu 
cumprimento; 

• Fazer, perante Comissão encarregada da sua apreciação, exposição oral de motivos de 
projetos de iniciativa da Mesa Diretora; 

• Participar das reuniões das Comissões quando solicitado pelos respectivos Presidentes; 

• Acompanhar as inovações ou mutações da legislação federal com reflexo sobre a 
Municipal, informando à Presidência quanto às necessidades da adaptação da matéria 
no Plano Municipal. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., em 13 
de abril de 2020. 

Vereador-PDT 
Presidente da Câmara · 

Dr. GERAL 
Vereador-PSB 
1° Secretário 

Dr. JAIME RODRIGUES 
Vereador -PMDB 
Vice Presidente 

VALDEI ~JMARÃES 
Vereador -PDT 
2° Secretário 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

O presente projeto se justifica na necessidade regimental, de 
um servidor que além de assessorar a mesa diretora, irá acompanhar, 
gerenciar e chefiar o trabalho dos demais servidores durante as Sessões 
Legislativas, afim de garantir o bom andamento e a legalidade das 
reuniões desta Casa. 

Eis nosso pensamento, 
Salvo Melhor Juízo. 

~:~!~!?RODRIGUES~~ Dr. JAIME RODRIGUES 
Vereador -PMDB 
Vice Presidente Presidente da Câmara 

Vereador-PSB 
1° Secretário 

I 

VALDEl~MARÃES 
Vereador -PDT 
2° Secretário 
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_ Câmara Municipal de Barra do Garças - MT 
(~~~:;:~;;~ •• ~. Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

~para Lei Ordinária nº 3 272, de 23 de fevereiro de 2012 El.!.b.l.i.G.çfu;.s 

Lei Ordinária nº 3.272, de 23 de fevereiro de 2012 

Identificação Básica 
Tipo de Texto Articulado 

Norma Jurídica 

Ementa 

Tipo da Norma Jurídica 

Lei Ordinária 

Número Ano 

3272 2012 

Data 

23 de Fevereiro de 

2012 

Consolida a legi slação da estrutura administrativa e do plano de cargos e salários dos Servidores da Câmara Municipal 

Pr:para r :?.~'.~~ - i~~'.~~~~~~ J 

Vigência a partir de 25 de Outubro de 2019. 
Dada por Ld o.-d;mí1ia n'' 4.1 39. de 25 de oulubrc de 201 9 

"Consolida a legislação da estrutura administrativa e do plano de cargos e salários 
da Câmara Municipal de Barra do Garças e dá outras providências. " 

O PR EFEITO M UNICIPAL DE BARRA DO GARÇA, ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA 

Art. 1°. O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS é uma 

norma que visa reger e disciplinar o ingresso, a investidura, a progressão, a remuneração e as atividades dos que 

prestam serviços ao Poder Legislativo Municipal , consol idando e substituind o as normas existentes em matéria de 

pessoal efetivo, cargo em comissão e cedido, unificando o diploma legal sobre a matéria. 

Art. 2°. Os cargos constantes do quadro de pessoal efetivo serão providos mediante concurso público de prova s ou 

de provas e títulos. 

CAPÍTULO li 

DOS QUADROS DE PESSOAL: 

fut:-3!L 6s-s-enttde1 es se 1 ão 1 ota d os-em-rtn,.;-t:itt~"ft<:-rh'>-l-'l~~l-t'"t'l'nt'(")rt"n1"~m1"11"1"'1cttrt~i>'""t'ii-tn'1'i~tl"tt-H'>'t"-P-r'r"tipo-d-e 
'V'fncol-o-com-o-flôtter-Públic:o, sendo eles. 

Art 3°. Os servidores serão lotados em 03 (três) quadros de pessoal, conforme a modalidade de investidura, e o tipo 

de vínculo com o Poder Público, sendo eles: Alteração feita pelo Art. lº. - Lei Ordimírí" nº 4.015. de os de <1br·i1 de2019. 

1 - QUADRO DE PESSOAL EFETIVO - QPEF 

li - QUADRO DE CARGO EM COMISSÃO- QCC 

m - Ellffitite-tie-Eargos de Fur1ção Gratificada QCFG. indusào tf.-it~ pr.:lo Art. 1° .• Lei Ordi11;\ri;, flº 4.056, de 13 de fevereir•.) de 2.019. 

Ili - Quadro de Funções Gratificadas-QFG. Alteraçã" leite pelo Art. 1°. • l r.,i Ordi11ária 11" 4.06.'l. de 21 de fevereiro de 20·19. 

a) Os servidores detentores de função gratifi cada deverão comparecer ao serviço sempre que forem requisitados e deverão 

também participar de comissões sempre que necessário. ll'clusão feita pelo A11 . . ,,,_·Lei Ordinária n'" -1.G75. oe os d-> abr;i oe 20"19. 

Art. 4º. O QUADRO PESSOAL EFETIVO - QPEF - é formado pelo pessoal que ingressou ou ingressará mediante 

concurso público de provas ou provas e títulos na função pública, com estabilidade após o interstício legal de estág io 

probatório, findo 0 qual somente poderá ser exonerado por falta g rave apurada em Processo Administrativo . _ . 

Disciplinar, Processo Judicial e previsões da Constituição Federal, assegu rando-se a ampla defesa e o contrad1tono ao 

acusado. 



Art. 5°. O QUADRO DE CARGO EM COMISSÃO - QCC - é formado pelo pessoal detentor de cargo de confiança do 

presidente do legis lativo, sendo a nomeação feita mediante Portaria e exoneração "ad nutum" da mesma forma, por 
ato e vontade de quem o nomeou. 

IV - Segurança Vigia l11du-;i\" foit;i prlo Art. 1°. - lei (;rdini.ri• nº ~ 2eo. de 2s de"'"'<" d~ 2012.. 

~ O quadro-de Ca1gos de Fu1ição Gratificada QFG é fo1 n1 ado pelo pessoal efetivo, no111eedos por Mo do 
P.resi-dem-e-da-Eâtrtllftr. lrclusão fei~a pelo An:. 2 ... - Lei Ordinária nº 4.056. de 13 de fevereiro cio? 2019. 

Art. 5°-A. O Quadro de Funções Gratificadas - QFG - é formado pelo pessoal efetivo, nomeados por ato do Presidente 

da Câmara. Alteraç«fo feitíl pelo Art. 2~. - Lei 01CJinári,, nº 4.063. de 21 de fevfleiro de 201 9. 

CAPÍTULO Ili 
DOS GRUPOS DE ATIVIDADES 

Art. 6°. Os cargos públicos de provimento efetivo da Câmara Municipal de Barra do Garças, com seus respectivos 

níveis salariais, número de vagas e jornada de trabalho são os constantes do Anexo 1 desta Lei, e serão divididos em 
grupos ocupacionais, da seguinte forma: 

1-

Administração e Finanças: 

• Controlador Interno; 

• Contador; 

• Secretário de Administração; 

• Auxil iar Administrativo; 

• .Rt:dator ck Atas. 

• Assessor de Imprensa. 

li - Jurídico: 

• Advogado. 

Ili-

Serviços Gerais: 

• Operador de Som e Vídeo; 

• Telefonista; 

• Recepcionista; 

• Auxiliar de Serviços Gerais; 

• Zelador 

lrdusdo t":itc pti lo 1 - Lc~:1 Ordínaria n" 3 381, de 02 de outubro de 2017. 

IV -

Transporte 

•Motorista. 

§ 1º As descrições detalhadas das atividades de cada um dos cargos a que se refere este artigo, assim como os requisitos 

básicos para sua investidura são os constantes do Anexo 11 desta Lei . 

§ 2º A tabela salarial com os valores de cada um dos níveis que compõem o quadro de Vencimentos da Câmara 

Municipal de Barra do Garças é aquela constante do Anexo Ili desta Lei. 

§ 30 Os níveis que compõem a tabela de Vencimentos da Câmara Municipal de Barra .do Garças sofrerão ~eaju:tes nos 

termos const itucionais, aplicando-se o respectivo índice a todos os níveis, sem exceção e sem qualquer d1stinçao, seJa de 

data ou índ ice, por força do que dispõe o art. 37, X, da Constituição Federal. . . 
Artc·6'>-Gs-earg~rtert~m-remi~-a-Mttntt:+patt.!e-&atra-do Garças com seus-respectivos nu!Ttt!ro~e-vitgtt!-e

j~~s constantes do Anexo IV desta Lei, e se dividen1, de acordo com suas eitribuições,-em~ 

(Revogado) Revogodo pel o Ar!. 3". ·-Lei Ordinária n' 4.056. de 13 de f•vere:ro de 2019. 

t--e-ireção; 
~··.Procura-clof-Gef'll:~ 

---5t!eret-ário Gerel-dttre~ 

r-Ehretor-de-5erv~o de Contabihdade 

--E>iretor de Sistema de Controle Interno 

• -Biretor--de--E-ontrole-Patrirnomal 
Di1 etor de Siste111a de eon 1pras, licitações e co11t1 atos 

1 - Direção; 
P1ocu111do1 Ge111I, 



. 
• Secretário Geral da Presidência. 

• Di retor de Serviço de Contabilidade 

• Di re tor de Sistema de Controle Interno 

• Diretor ele Controle Patrimonial 
• Di retor de Sistema de compras, licitações e contratos 
Rc•.i..,.:~ri:..1 .. "'l µi:k; ;'>1 1. !iº . . Lei On.1inãria nº 3-'196, de 14 de fovereiro de 201-1·. 

(Revogado) R~vo9adc> p<·lo Ar!. 3". - Lei Ordin{lria n• 4.056, de B de íevernuo de 2019. 

~l-·Ehefia; 

• Coordenador de Gebinete da Presidêncie; 

-E:-otir-denador-ti-e-Reeursos 1 lumMos; 

-C-eertienad01"-d-e-Sistel'l 1e de Servii;os Gereis 

+-eoordenar-do·-Sistema-de TrMsportes 

(Revogado) «~vogodo polo flrt. 3º. - Lei Ordinó1fa n" 4.056. de 13 de fovNeiro d·' 2019 

ttt--l'lssesSt)t'MTlento: 

-·A-~s:s0t•-de-Siste1 na de Tecnologia de lntormer;íio, 

-Seeretál'io-d-e-6-abmete de Presidêncie, 

~s;,1· Parla1nentar; 

·-~l'lte--de--Gabmete Perlamentar 

(Revogado! H~v<'!J"do p~lo A1t. 3". - Lei Ordi miri~ n" 4.056, de 13 de fP.ver~iro de 2019. 

-A·s~e:'l31'f"de-+mpret~sa lndu>~o fEi1~ p._>)r, Art. ·1°. ··Lei Ordin!.iri3 nº 3.496. de 14 d<; fo·1Hém de 2014. 

(Revogado) i'.~vcga'Jc pelo Arl. 3º. · Lei Ordinária nº 4.056. de 13 d~ ieV&reiro de 2019. 

-§-1-!Lll&d~!lftiÇ~~etalnadas das etividades de cada Ut'Tl dos cargos a que se refere est~'ta-ntes-cfo-Anexo-V-d-esta 

!:ei: 

(Revogado) !'r.v<.>godo pelo Art 3º. - L.e.1 Ordinária n" 4.056, d·~ 1 '! de fev'.>reiro d~ 2019. 

·§--2''-Bs-veflcin'lel'lt~argo~issão;-no â111bito da Câmara-Munidpal de Bar~-os-const31'\tes-do-Anexe-V~ 

tiest:.rl:::ef;-cttte-Seriio-reaju~tados em termos coMtitucionais, M mesma d~el'I, distinção de índices, por fo i ça cio que dtspõ-e-v-art:

·37;-K-·da-Eomtittt~o-Fettera+: 

A-rt:--711:· 

Art. 7°. 
Os cargos de provimento em comissão da Câmara Municipal de Barra do Garças com seus respectivos números de 

vagas e jornadas de trabalho são os constantes do Anexo IV desta Lei, e se dividem, de acordo com suas atribuições, 

em: 

Alt.eraç5o fei t <i pelo l\rt. 3". - Lei Ordinária nº 4.056, de 13 de fevereiro de 2019. 

l

Hireçãe:· 
--5ecr-et-á fie-Geral da Presidência: 

--fhretõ'f"-de Ser'Viço de CoMtebilidade 
-Bi·ret-or-de-5istema de Centrole Interne 

•·8-ifetOf·~&mtrole-flatrimoriial 

-Dfretor ·efe -SistefftB--cle-eempr-as;-lie~-e-eefttr-at-os 

lndu.:;;k• f•·:itfl p'!lo Art. 3°. ~Lei Ordinária nº 4.056, de 13 de fevert:iro de 20i9. 

~ 

Bir~o: 

.. --5-ec-retáfk) ·Ger-al-·cle Presidência . 

.... Gifet-or-de-5erviço-cle-Eerlt&b~aele 

.-.Qiret-e-r-cle-C-ontr-ofe-flettfi~ 

..... .gireter-de-5tsteffia-de cempFas, licitações e contratos 

AltNaçãn fei ta pelo b) - Lei Orclinária nº 4.056, de 13 de fevereiro de 2019. 

1-

Direção: 

• Secretário Geral da Presidência. 

• Di retor de Controle Patrimonial 

• Diretor de Sistema de compras, licitações e contratos 

Altr;raçao fe•t:,) pelo il.rt 1 º. - Lei Ordii1ári,1 nº 4.117. de 02. de setembro de :!019. 

+1-
-Ehefü1t 

-Eoordenat!et-de-6-abinete de Presidência; 

-E0ôfd~natffir-de Reettrsos l lumarios; 



+··Ceorcien-<itler-cle-5-is-tema de Serviços-6efai57 

• Coordenar do Sistema de Trar 1sportes. 

li-

- Chefia; 

• Coordenador de Gabinete da Presidência; 

• Coordenador de Sistema de Serviços Gerais; 

• Coordenar do Sistema de Transportes. 

Altf:-1?iç;io feita pelo b) ·Lei Ordinaria nº 4.056, de "13 de fevE:reiro de 2019. 

• Chefe de Patrimônio e Almoxarifado Inclusão feirn pelo A1t. 3'. ·Lei CwJinána n" 4.127, d~ 07 de outubro de 2019. 

+H -

-A-s-s-es-s-e~t-e; 

--Ass-es-sor de Sistema de Teenologia da Informação; 

--5-eefetário de Gabinete da Presidência; 

--Assess0r-Parh:!ment·ar·; 

~-Ageflte-<le-6-a~te-PaftemetTt-ar 

Ili -

- Assessoramento: 

• Secretário de Gabinete da Presidência; 

• Assessor Parlamentar; 

• Agente de Gabinete Parlamentar 

;\lh~'ac;io ff.:i ta p~lo b) ·Lei Orcfü1ária nº 4.056, de 13 de fevereiro de 2.019. 

• Tradutor e Intérprete de Libras. l1Klus:io f~it• pelo ai. L;,1 Ord111ima nº 4.114. de 02 de $e•~rnbro <i• 2019. 

Assessor do Departamento Jurídico lndu''"' f.-,1to pelo•). Lei Drd1naria "" 4.056. d" 1.l .;~ fever.,;,0 de 2019. 

• Assessor da Presidência 

§ 1° As descrições detalhadas das atividades de cada um dos cargos a que se refere este artigo são as constantes do 

Anexo V desta Lei . lndus1io feita pelo Art. 3°. ·Lei Ordin~ria nº 4.056, de 13 de fevereiro de 2019. 

§ 2° Os vencimentos dos cargos em comissão, no âmbito da Câmara Municipal de Barra do Garças, são os constantes do 

Anexo VI desta Lei, que serão reajustados em termos constitucionais, na mesma data e sem distinção de índices, por força 

do que dispõe o art. 37, X, da Constituição Federal. l11~h1s;i0 íeita pt>lo Art. 3" .• Lei Ordinária nº 4.056. de 13 de fovert>iro OI' 20 19. 

A·rt:·-8~ ·· 

/.\rt. 8°. 
As funções gratificadas da Câmara Municipal de Ba rra do Garças, a serem providas por ato da presidência através de 

portaria, com seus respectivos números de vagas, jornadas de trabalho e vencimentos, que se darão com base na 

remuneração dos vereadores, pelos percentuais estabelecidos, são os constantes do Anexo VII, que passa a fazer parte 

integrante desta lei, e se dividem, de acordo com suas atribuições, constantes do Anexo VIII que passa a fazer parte 

integrante desta lei, em: 

A.!tera~,10 f€'1 1:a pP.la Art. Sº. ·Lei Ordinária 11"' 4.056, de 13 de fevereiro de 2019. 

1- Direção-

Procurador Geral; lr,çlus:lo feita pelo Art. se . . Lei Orcl inana nº 4.056, ele 13 de fevereiro de 2019. 

:i -

-Chefia 

-Coordenador do Sist. Controle Interno; 

-Coordenador de Recursos Humanos; 

-Coordenador do Setor de Redação; 

-Encarregado do Setor de Arquivo; 

-Encarregado do Sistema Patrimonial; 

-Encarregado do Sistema de Compras Licitações e Contratos, 

-Tesoureiro. 

i.1dus2to foit~ p~lo /\rt. 5°. - Lei Ordinária n~'4.056, de 13 de fevereiro de 2019 

-Coordenador de Serviços de Contabi lidade 

IH -



-füsesgerament-e-
-A~tert~e-~rsos l luMenos; 
-As~ de Tecnologia e lnfen11ação; 

-5eeret-ária-dt>·Bepmt-emento Jurídico; 

-~smente--cle-Re~~ 

-Assis-tertte·-do·Ple!'!árie; 

~retrte-cle·At•qttive; 

-Ass+steFtretegtsle#ffl'; 

-Pf~im; 

-R-esi=>onsiwel-~-Eefeta de dacfos ao APLIC. 

-As~i~ent~féc1'l'ieo de Áudio, Vídeo e Sistema. 

lndusàG f~it.a pêlo f.,•1. 5". ·Lei Ordinária nº 4JJ56. de 13 de fevereiro de 2019. 

Ili-

-Assessoramento 

-Assistente de Recursos Humanos; 

-Ass. do Sistema de Tecnologia e Informação; 

-Secretária do Departamento Jurídico; 

-Assistente de Redação; 

-Assistente do Plenário; 

-Assistente do Arquivo; 

.-....._ -Assistente Legislativo; 

-Pregoeiro; 

-Assistente Técnico de Áudio, Vídeo e Sistema. 

Alterar;5o foi t,, pelo ;\rt. Gº ... Lei Ordinária nº 4.117, dt~ 02 de ;etembro de 2019. 

Art. 9º. Promoção é a elevação do servidor à classe imediatamente superior a que pertença, dentro da série de classes 

que compõe o cargo em que se encontre investido. 

Parágrafo único A promoção ocorrerá sempre por merecimento ou antiguidade, nesta situação é compulsória, e para 

fazer jus a ela o servidor deverá atender aos seguintes requisitos: 

1 - encontrar-se em efetivo exercício na classe; 

li -- ter completado 10 (dez) anos de efetivo exercício na classe anterior, excluindo- se do cômputo os períodos 

referentes às licenças para trato de assuntos particulares e/ou as suspensões decorrentes de penalidades 

administrativas. 

Art. 10. Progressão é a elevação do servidor ao nível salarial imediatamente superior ao que pertença, dentro da 

mesma classe. 

§ 1° A Progressão de que trata o caput deste artigo ocorrerá sempre por antiguidade e deverá ocorrer a cada 03 (três) 

~ anos, por Ato da Presidência da Câmara Municipal de Barra do Garças. 

§ 2° Para se beneficiar da progressão o servidor não poderá ter sofrido qualquer penalidade administrativa no decorrer 

do período de que trata o parágrafo anterior, nem ter se licenciado para t rato de assuntos particulares no mesmo 

período. 

Art. 11 . O atuais servidores da Câmara Municipal de Barra do Garças manterão suas atuais atribuições e respectivos 

vencimentos, que serão reajustados nos termos da constituição, na mesma data e sem distinção de índices, por força 

do que dispõe o art. 37, X, da Constituição Federal, bem como os critérios de promoção da presente lei. 

Art. 12. Ficam automaticamente extintos, no âmbito da Câmara Municipal, todos os cargos anteriormente existentes e 

não absorvidos pelos quadros de que trata esta Lei, salvo, relativamente aos cargos para contratação de temporários, 

com respect ivas leis já criadas nos termos da Constituição Federal. 

Art. 13. Ficam aprovados e passam a fazer parte integrante desta Lei os seus Anexos de 1 a VI. 

Art. 14. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 15. Fica a Câmara Municipal de Barra do Garças autorizada a realizar concurso público para provimento dos 

cargos públicos efetivos criados por esta Lei. 

Art. 16. Poderá ser aberto concurso público de provas ou provas e títulos nas hipóteses de: 

a) Existência de vaga no Quadro de Pessoal Efetivo, por inativação, demissão, exoneração, perda do cargo. 

b) Crinção ou ampliação de vagas, através de norma legal. 

Art. 17. Os requisitos que forem estabelecidos para os concursos futuros, quer de provas ou provas e títulos não se 

estendem aos cargos já providos. 



CAPÍTULO IV 

DEFINIÇÕES BÁSICAS: 

Art. 18. Denomina-se CARGO o conjunto de atribuições, de conteúdo ocupacional restrito, com responsabilidades 

específicas cometidas a um servidor, criado por lei, com denominação própria, número certo, e remuneração definida 
nos anexos da presente lei. 

Art. 19. CLASSE é a posição que se encontra o servidor detentor de cargo de provimento efetivo, de acordo com o 
tempo de serviço contínuo ou cumulativo alternado prestado à CÂMARA MUNICIPAL. 

Art. 20. GRUPO é o conj unto de CARGOS de provimento efetivo ou em comissão, organizado segundo critérios de 

afinidade de atribuições e responsabilidades, natureza do trabalho ou grau de conhecimento necessário ao 
desempenho das respectivas ocupações. 

CAPÍTULO V 

DA NOMEAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO 

Art. 21. Os Cargos em Comissão serão de livre escolha da Presidência da Mesa. 

Art. 22. O ato de nomeação será sempre efetuado por portaria da Presidência da Mesa Diretora. 

CAPÍTULO VI 

DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS: 

Art. 23. Aplica-se subsidiariamente, no que não contrariar o disposto nesta Lei, o previsto na legislação municipal que 
estabeleceu o Regime Ju rídico dos Funcionários Públicos Municipais. 

Art. 24. Poderá o servidor receber, além de seus vencimentos as seguintes vantagens: 

1- Diárias; 

li - Adicional por tempo de serviço; 

Ili - Abono Família; 

IV - Ajuda de Custo 

V - Incentivo a qualificação profissional 

a) o incentivo disposto neste inciso poderá ser total ou parcial e os critérios para sua concessão serão a necessidade do 

órgão e a disponibilidade do servidor. lnclus1\') fei ta pele> Art. P. ·· Lei Ordi11a.-ia n~ 3.567, de 01 de Julho de 2014. 

CAPÍTULO VII 

JORNADA DE TRABALHO 

Art. 25. A j ornada normal dos servidores encontra-se definida nos anexos, incumbindo à Mesa Diretora determinar 

quanto ao horári o de início e fim da jornada, ressalvados os casos regulados por Lei Especial. 

Parágrafo único É admitido o regime de compensação automático, de modo que a prorrogação em um dia possa a vir 

compensado pela redução da jornada em outro. 

Art. 26. Poderão ser convocados os servidores efetivos para elaborarem em jornada extraordinária, nos seguintes 

limites máximos: 

1- 2 (duas) horas extras diárias ou 1 O (dez) horas semanais, em caráter habitual; 

li - Mais 2 (duas) horas extras, além das habituais, em caráter transitório por necessidade extraordinária, por período não 

superior a 5 (cinco) dias por mês. 

Art. 27. A remuneração do adicional da jornada extraordinária atenderá os critérios de valor de 50% (cinqüenta por 

cento) para as primeiras 2 (duas) horas e 100% (cem por cento) para as demais. 

Art. 28. É assegurado repouso remunerado a todo o servidor, que se convocado a trabalhar no dia destinado ao 

descanso legal, receberá o dia de trabalho em dobro, caso se torne impossível à compensação na semana 

subsequente. 

CAPÍTULO VIII 

DAS EXONERAÇÕES 



Art. 29. o servidor, seja qual for sua investidura, ou espécie de vínculo, terá direito a receber proporcionalmente as 

verbas atinentes férias e 13º salário (gratificação natalina) pela fração mensal inferior a um ano, quando de sua 

exoneração. 

§ 1º Excetua-se o disposto no caput deste artigo os casos de exoneração ou demissão por ato de improbidade, ou 

irregularidade administrativa, apurada, quando for o caso, em processo regular. 

§ 2º Considera-se, para efeito de proporcionalidade, como mês inteiro, um período igual ou superior a 15 dias. 

CAPÍTULO IX 

DAS VANTAGENS ASSISTENCIAIS 

Art. 30. As vantagens assistenciais são as definidas na legislação em vigor, em especial as seguintes: 

a) Abonos 

b) Aposentadoria 

c) Licenças 

d) Disponibilidade 

e) Exercício de mandato eletivo. 

CAPÍTULO X 

DOS CEDIDOS 

Art. 31. São considerados servidores CEDI DOS os que: 

a) Mantenham vínculo efetivo, ou de natureza contratual comum com os órgãos da Administração Direta ou Indireta, Autárqui ca, 

Fundação ou de empresa pública municipal. 

b) Pertençam a outros órgãos ou Poderes de âmbito Estadual ou Federal. 

Art. 32. Os cedidos manterão todos os direitos referentes a seus cargos ou empregos no órgão de origem, podendo 

receber diferenças de remuneração básica se a prestada pelo mesmo serviço, na Câmara Municipal, for de maior valor. 

Parágrafo único Tal diferença de remuneração, independentemente do tempo de percepção, não incorporará para 

nenhum efeito. 

Art. 33. Somente poderá haver cedência de servidor à Câmara quando existir nos Quadros de Pessoal Efetivo vaga 

não preenchida, nem candidatos aprovados em concurso público aguardando nomeação. 

Art. 34. Toda a cedência é precária, mesmo quando for a prazo determinado, podendo ser o servidor devolvido ao 

órgão de origem, por simples conveniência do serviço público. 

CAPÍTULO XI 

DOS INATIVOS: 

Art. 35. Os servidores inativos em caso de extinção de seus cargos ou empregos serão enquadrados por semelhança 

de atribuições. 

Art. 36. São assegurados todos os direitos e vantagens previstos nas Leis que regem a situação dos inativos do 

Município de Barra do Garças. 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES TRA:.~SITÓRIAS: 

Art. 37. Aplicam-se subsidiariamente, na omissão desta lei, os d ispositivos do ESTATUTO DO FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

MUNICIPAL. 

Art. 38. Os servidores dos atuais quadros terão assegurado o direito de irredutibilidade de salário básico. 

Art. 39. A presente Lei produzirá todos os efeitos, inclusive pecuniários, a partir de 1° de janeiro de 2012, revogadas 

as disposições em contrário pertinentes aos cargos efetivos e comissionados, permanecendo em vigor toda 

normatização referente aos temporários. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT. 23 de fevereiro de 2012. 

WANDERLEI FARIAS SANTOS 

Prefeito Municipal 



ANEXO 1 

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS 

Grupo Ocupacional - Segurança 
DENOMINAÇAO DOS 
CARGOS 

vigia 

ernOMINAÇÀO DOS 
EAA6e6 

NUMERO 
DE 
VAGAS 

02 

St-CICtÓiio de Ach11111ist1tJÇ50 ar 

R•dato1 d• Ato• llt 

CLASSES 
111111 NIVEIS 

ll 1213141S16171819202122 

HHfl 

~~363738394~ 

3r-'l-J-34-35363738394~ 

32 33 34 35 36 37 30 39 48 41 1243 

16 17 10 19 20 21 22 23 2H5 26 27 

-ttn7 10 19 ze 212223 24 2s 26 21 

Grupo Ocupadof'lal 

32 33 3>135 36 37 38 39 49 41 42 ü 

32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 4<!--B 

Seciets1 io de Ad111i11i<tiaçrio 9C *33--:;.+ 35 36 37 30 39 40 41 42 43 

Auxiliar Ael,,1inistrati•e 45 16 17 10 19 20 212223 24 25 26 27 

R!dotor d• Ato• et 16 11 1 e 19 20 21 22 za 24 zs 26 21 

Grupo Ocupacional - Administração e Finanças 

DENOMINAÇÃO DOS NUMERO CLASSES 
CARGOS DE 

VAGAS 
111111 

NiVEIS 

Controlador Interno 01 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 

Contador 01 32 33 34 3S 36 37 38 39 40 414243 

Secretário de Administração 02 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 

Auxiliar Administrativo 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 

Redator de Atas 01 16171819202122232425 2627 

1 ::~::"""~ 

h-d ~::-lL· fr~ i·' .-~ pelo Art. 2". N L('i Ordinari.1 n" 3.878. de 02 de dgos ~<l •jf.' 2017. 

DENOMINAÇÃO DOS NUMERO CLASSES 
CARGOS DE 

l llfll 
VAGAS 

NtYEJS 

Assessor ele Imprensa 01 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 

Grupo Ocupacional Jurídico 

DENOMINAÇÃO DOS NUMERO 
CLASSES 

CARGOS DE 

VAGAS 111 111 

NiVEIS 

advogado 01 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 

JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL(EM 
HORAS) 

30 horas 

JOR~di\0A DE 
~ 

SEMANAL (EM 
~ 

~Af)[ 

fAA8AfHG 
SEMAPIAL (EM 
1-iOOAÇj 

JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL(EM 
HORAS) 

20 horas 

20 horas 

30 horas 

30 horas 

30 horas 

JORNADA DE 
TRABALHO 
SF:MANAL(RM 
HORAS) 

30 horas 

JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL(EM 
HORAS) 

20 horas 



Grupo Ocupacional - Serviços Gerais 

DENOMINAÇÃO DOS NUMERO CLASSES JORNADA DE 
CARGOS 111111 TRABALHO 

DE 
NiVEIS 

SEMANAL (EM 
HORAS) 

VAGAS 

Operador de som e vídeo 01 13 14 15 16 1718 19 20 212223 24 30 horas 

telefonista 01 11121314151617 18191021 22 30 horas 

recepcionistl 01 05 06 07 08 09 1 o 11 12 13 14 15 16 30 horas 

Auxiliar de serviços geraís 15 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 30 horas 

1 ~1~~. 
1516171819 29 212223 2~ 25 26 

!nch~s/~c fe ji;\ pPIO Art . 21
) . - Lei Ordinária n" 3.881 . de 02 de OU1.\1bro de 2017. 

l~T~ 
15 16 17 18 19 29 21 22 23 2~ 25 26 

;.\l tt' t-l~•lo r,;," pelo Ar1. V - Lei Ord in:íria nº 3.964, !le ·1:; 1Je rr131ço de 2018 

Grupo Ocupaeienal Zelador 
~ NtiMffle €tAS5C-5 19RNA9A-et 
€Afl695 ee 1-ff-fll-NM!f; 'ffiA-BA\:He 

w.GA; SfMANA\:-ifM 
-HGAASl 

~ 05 45-]~-;~~2-23-·24-25-i!é 36+, ... ., 
J\ltr~UJ(âc teit ;.i pf"lo r\it ·1"l. ·· l.ei Ord lná1ia nc 4 .(l13, de 20 de f~etembro de: 2018. 

Grupo Ocupacional - Zelador 
DENOMI NAÇAO DOS NUMERO CLASSES JORNADA DE 
CARGOS DE 111 111 NÍVEIS TRABALHO 

VAGAS SEMANAL (EM 
HORAS) 

Zelador 06 1 5 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 30 horas 

Alteraç~0 fena pelo A1 t 1u. w Lei ú rd intma nº 4.1 15, de- 02 de setembro de 20í9. 

ANEXO li 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO GRUPO 

refaclor'. 

--Exeet1t-ar-es··s-eNtÇOS ~e :t:el.,dori", limpe!a, nigiene, manutenção e den 1ais sei vk;os 9e1 ais d"s dependências e anexo da Câmimt 
Mttrttetl'.Jt!ll: lndu<fo f~ita pelo 1 - lei Ordinária nº 3 P.81, de 02 de outubrn de 2017. 

Zelador: 

Executar os serviços de zeladoria, limpezas, higiene, manutenção e demais serviços gerais das dependências e anexo da Câmara 

Municipnl e, quando necessário, também dirigir os veículos da Câmara. 1'.it<-rõção féta pelo Art. iº. - Lei Ordinária nº 4 Oi'l, de 17 d;- outllbroo~ 2ri1& 

Grupo Ocupacional: Segurança 

Cargo: Vigia 

• Zelar pela guarda do patrimônio e exercer vigilância dos locais preestabelecidos. 

• Orientar pessoas que eventualmente circulem em locais inadequados. 

• Trabalhar nas escalas previamente definidas, para manter a segurança das dependências e patrimônio da instituição. 

• Percorrer sistematicamente e inspecionar seus loca is de trabalho, evitando incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras 

anormalidades. 

• Fazer manutençã o simples de seus locais de trabalho. 

• Fiscalizar as ent rad as e saídas do edifício, tomando as providências necessárias pa ra quaisquer fatos anormais verificados. 

•Informar o supervisor ou outra autoridade sobre a ocorrência de fatos 

anormais. 

• Atender ao públ ico orientando e encaminhando aos locais solicitados. 

• Manter-se em seu posto de serviço até sua rendição. 

• Zelar pela segurança individual e colet iva. 

• Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos, instrumentos e materiais uti lizados, bem como do local de trabalho. 

• Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de 

seu superior. 

lnclt 1s;1c fe1:a p~lc ;'.\;'t. J•J. ··Lei Ordi!"lária nu 3.2t;ú, de 28 de março de 2012. 



Ocupacional. Adi 11i1iist1 açiio e Finai iças Cargo. Controlador Interno 

Requisito--p-ara-1-nvestidttra:-C-urso Superi-or-corn-p~a-de-gradt:Jaçã-o;-qtte-possua-c:on1provadamenre-eotihecimerito 

so-bre··proeedimem-os-da-admtn-istração púb lica. 

Affibui-çêes-: 

-··ftseal-izar·-o-cttm-primento-das-mm-s-previstas-n-o-Plano-Pltrrtam:ta·f-e-a-execuçãodos-r:ilanos orçamentários, 

-t:empt'O'll8"r~tl-a~i~:tttt'tte--iremeáet:~-etifü?Afl~fits-~sffi~ft1't'Bfl-~~-.flt--iffls;-r:ieffifl~erlit1itt· 

operacionais do Poder Legislati1t0; 

-··:zel-a·r-peta-ebecliêMcia-cl&s-.formalidades legais e avaliar-ett~-acles-tle atos administrativ os em geral, acornpanh8ftdo-esp·eeitifmente-a

a-d-missêe-t:le-pes-soal, contratos e licitações promooidos pelo Poder Legislat ioo; 

--apeiia-r·as·tftid-a.des-fürPôeler~+at~ti-ttteieml-do-Eol"ttrole Extern~e emitindo pareceres~bre 

b-al-anços e balal'lffi-es rerr1etidos à Casa pelo Poder Executivo e pela Administração Direta e lf'ldireta do Município; 

--s·nalis-81"-at:lfestaçã-o-cl-e-ront11s-afl~~a~-etwi-ada ao Tribul"lal de Contas: 

-reeomef'lda1 n,edidas para o rnmprin 1e11to de 11om ias legais e técnicas, 

-zelar-r:ie l11 observância dos lin1ites de g11stos-totais do Legislativo, 

~momu as n1edid11s adotadas pela Presidência do Legislativo, para o 1eto1 110 da despesa totel co111 pessoal-a-o-respectivo~ 

caso-ne~áfi-o;-·nos-tertTios d11 legislaçãe-vi-g~ 

-emitir ao filial de cade quadrir11estre, Relatório de Gastos Fiscais, assi11ado e111 co1"1ju1ito co111 o Co11tedor e o titular do Poder 

l:egisl-athto; · 

-produzir, sei 11pre que 1 equisitados, 1 elató1 ios desti11ados a subsidiar a ação e gestão do Preside11te da Casa e dos~om~·pela

admin-istração-~~-o-f'oder Legislativo; 

--p-11'fticipaf·-dos-proeess-os-de-ex~1'!formati-Z'.1lçiio do Podei Legisleti vo, co 11 1 vistas a preieeder a otimização das-8-tivitltttfe~ 

prestadas-pelo sisteme de eontrole interno, 

--reafü:ar ·trein-ament~~~-istema-de-cent1 ole intem~n 1 como a dissemin~ão-tl-etrtfu rmações 

t~~ 

-remmeri-dar;-a~~l~valiar a execuçiio de auditortas-e-smclicincies;-

-propm-à Presidência do Legr.ilat iv'o, if'lstruções normativas eiue buseiuen1 estabelecer padro11izaçiío de procedin1er1te~~ttk-md-es-

adrni·n·ist-rativas-da-C-asa;-coneerrren-t-es-à-açã~ole-tn1:~ 

fo1necer i11 fo1n1ações de interesse públic:o eiuanto à t1an1itaçiio de procedimentos internos da Controladoria, n1edie11te requts+ção

oticial; 

-···pfomover;-orgaftizar-e~e~egrama~-at:tdiWria-cont~~mentária, patrimonial e operec+ortt1l;-e

e~ 
- alertar-formalmente e 21tttoridade 11dmi-n~o111pete11te sen 1pre q~e1 co1 rneci1ne11to de eiualquer irreguhtrid-ade-otl· 

·i~ 
-···comttnicar-ao-Tribt1nal--de-Eerrtas-a-constat~reg-ufar·itidttatt:dfee-1'.o)turiiittle?Cgta.arltftddaac-!e-de-ttttf>-tinH"lr-N"rnl-tttimw"l'lt-~..,,.,.~rform1dad-e-eom-as· 

ner-rt1-as·vi-get1t~ 

~ro'l idêncies cem vistes e sanares irregularidades e e>'iter ocorrências semelhantes, 

Ocupacional: Administração e Finanças Cargo: Controlador Interno 

-Requisito para Investidura: Curso Superior em Administração, Direito, Ciências Contábeis, ou economia, que possua comprovadamente 

conhecimentos sobre procedimentos de administração pública. 

- fiscalizar o cumprimento das met as previstas no Plano Plurianual e a execução dos planos orçamentários; 

... comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência das gestões orçamentárias, financeiras, patrimonia is e 

operacionais do Poder Legislativo; 

- zelar pela obediência das formalidades legais e avaliar os resul tados de atos administrativos em geral, acompanhando especialmente a 

admissão de pessoa l, contratos e licitações promovidos pelo Poder Legislativo; 

- apoiar as un idades do Poder Legislativo no exercício institucional do Controle Externo, especial mente emitindo pareceres sobre 

balanços e ba lancetes remetidos à Casa pelo Poder Executivo e pela Administração Direta e Indireta do Município; 

- analisar a prestação de contas anual do Poder Legislativo a ser enviada ao Tribunal de Contas; 

- recomendar medidas para o cumprimento de normas legais e técnicas; 

- zelar pela observância dos l imites de gastos totais do Legislativo; 
- supervisionar as medidas adotadas pela Presidência do Legisl ativo, para o retomo da despesa total com pessoal ao respectivo limite, 

caso necessário, nos termos da legislação vigente; 
- emitir ao final de cada quadrimestre, Relatório de Gastos Fiscais, assinado em conjunto com o Contador e o titular do Poder 

Leg islativo; 
- produzir, sempre que requisitados, relatórios destinados a subsidiar a ação e gestão do Presidente da Casa e dos responsáveis pela 

administração de unidades do Poder Leg islativo; 
- participar dos processos de expansão de informatização do Poder Legislativo, com vistas a proceder a otimização das atividades 

prestadas pelo sistema de controle interno; 
- realizar t rei namentos aos servidores de serviços integrantes do sistema de controle interno, bem como a disseminação de informações 

técnicas e legislativas; 
- recomendar, acompanhar e avaliar a execução de auditorias e sindicâncias; 
- propor à Presidência do Legislativo, instruções normativas que busquem estabelecer padronização de procedimentos pelas unidades 

administrativas da Casa, concernentes à ação do sistema de controle interno; 



- fornecer informações de interesse público quanto à tramitação de procedimentos internos da Controladoria, mediante reql 1isição 

ofic ial; 

- promover, organizar e executar programação periódica de auditoria contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional, e 

emitir os respectivos relatórios; 

- alertar fo rmalmente a autoridade administrativa competente sempre que tiver conhecimento de qualquer irregularidade ou 

ilegalidade prevista em lei; 

- comunicar ao Tribunal de Contas a constatação de irregularidade ou ilegalidade de que tiver conhecimento, em conformidade com as 

normas vigentes; 

- indicar providências com vistas a sanar as irregularidades e evitar ocorrências semelhantes; 

r~lt ·:·r:)ç5o tdt~ pelo Art . 3''. ·· Lei Ordinária ,,n 3.878, d<:· 02 de agosto de :.~017. 

Cargo : Contador 

Requisito para Provimento: Contabilista. Curso superior completo em qualquer área para Técnico em Contabilidade e em ciências 

contábeis para Bacharel. habilitação para exercício profissional expedida pelo Conselho correspondente e comprovação de experiência 

na área pública na execução contábil, financeira e orçamentária . 

Atribuições: 

Como em toda atividade de nível superior, os contadores, têm suas atribuições definidas através dos respectivos atos legislativos que 

regulamentam a profissão, cabendo-lhes, no caso da Câmara Municipal, exercer, em especial, as seguintes atribuições: 

- coordenar, planejar e executar as atividades relativas à contabilidade pública, apurando os resultados necessários ao controle da 

situação orçamentária, financeira e patrimonial; 

- organizar e dirigir os trabalhos inerentes à contabilidade, orientando e participando da execução dos mesmos; 

- planejar o sistema de registro e operações contábeis atendendo às necessidades admin istrativas e às exigências legais; 

- inspecionar regularmente a escrituração contábil; - controlar e participar dos trabalhos de análise e conciliação das contas; 

- proceder ou orientar a classificação e ava liação das despesas; 

- elaborar relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financei ra da ent idade; 

- acompanhar a formalização de contratos no aspecto contábil; 

- analisa r, acompanhar e fiscalizar a implantação e a execução de sistemas financeiros e contábeis; 

- exercer outras atividades afins, como serviços de auditoria; 

- executar outras tarefas da mesma natureza. 

Cargo : Secretário da Administração 

Requi sitos: cu1·so superior completo. 

Atribuições Típicas: 

- planejar, coordenar e executar atividades inerentes à gestão de pessoal, conhecimento, organ ização, sistemas e métodos, 

administração da informação e documentação do material e patrimônio do Poder Legislativo; 

- coordenar e orientar os serviços gerais no âmbito da Câmara Municipal; 

- planejar e organizar os serviços administrativos e a utilização de recursos humanos, materia is e financeiros; 

- propor princípios e normas, colaborar na produtividade, eficiência e eficácia dos serviços; 

- pesquisar e propor métodos e rotinas de simplificação e racionalização dos procedimentos administrativos e seus respectivos planos 

de aplicação; 

- avaliar e controlar resultados de implantação de planos e programas; 

- avalia r e acompanhar desempenhos funcionais; 

- verificar o funcionamento do Poder Legislativo segundo os regimentos e regulamentos vigentes; 

- dar assistência e assessoramento direto aos membros do Leg islativo Municipal; 

- coletar informações para consecução de objetivos e metas da entidade; 

- orientar na avaliação e na seleção da correspondência para fins de encaminhamento aos setores do Poder Leg islativo; 

- ter conhecimento da legislação e protocolos da Câmara Municipal; 

Cargo: Auxiliar Administrativo 

Requisito para Provimento: Ensino médio completo Atribuições: 

- redigi r, digitar ou datilografar os documentos necessários às atividades da Câmara Municipal, como ofícios, cartas, projetos de lei, 

decreto e de resolução, portarias, circulares, atos legislativos e similares; 

- ordenar e arquivar os documentos seguindo critérios preestabelecidos; 

- receber e transmitir correspondências e mensagens telefônicas; 

- efetuar cálculos simples; 

- executar a distribuição de material requisitado; 

- operar equipamentos destinados à digitação; 

- digitar e verificar dados com vistas a posterior processamento eletrônico e conferência; 

- manter atualizados quadros, tabelas, fichários, documentos e fontes de dados; 

- emitir documentos de natureza contábil, financeira e orçamentária, administrativa e patrimonial; 

- colaborar com as Comissões do Poder Legislativo; 

- efetuar o controle de tarefas recebidas, em execução e concluídas; 

- informar problemas detectados nos documentos a serem digitados ou dat ilografados e solicitar escla recimentos ou revisões; 

- zelar pela boa conservação e boa utilização dos equipamentos sob sua responsabilidade, solicitando os serviços de manutenção a fim 

de garantir o bom desempenho dos mesmos; 



- executar outras t arefas da mesma natureza. 

Cargo: Redator de Atas 

Requisito para Provimento: Ensino médio completo Atribuições: 

- acompan har as sessões legislativas, eventos e solenidades; - elaborar e revisar as atas e textos relativos às reuniões no âmbito do 

Poder Legislativo, e atentar para as expressões, sintaxe, ortografia e pontuação para assegurar-lhes correção e clareza, concisão e 

harmonia, bem como tomá-las intel igíveis, ao usuário da pLtblicação; 

- organizar e manter atualizados os arquivos das atas referentes às reuniões da Câmara Municipal; 

- executar outras tarefas de mesma natureza. 

Grupo Ocupacional: Juríd ico Cargo:Advogado 

Requisito pa ra provimento: Curso superior completo em direito e habil itação para o exercício da atividade profissional expedido pela 

Ordem dos Advogados do Brasil ; 

Atribuições: 

Como em toda atividade de nível superior, os advogados têm suas atribuições definidas através dos respectivos atos legislativos que 

' regulamentam a profi ssão, cabendo-lhes, no caso da Câmara Municipal exercer, em especial, as seguintes atribuições: 

- representar em juízo ou fora dele o Poder Leg islativo nas ações em que este for autor, réu, ou interessado, acompanhando o 

andamento do processo e prestando assistência juríd ica para defender os direitos ou interesses do mencionado Poder; 

- analisar e executar as atividades de consultoria e assessoramento em assuntos jurídicos ou judiciários, emitindo pareceres sobre 

questões de natureza regimenta l, constitucional , pública, civil e administrativa no âmbito da Câmara Municipal; 

- examinar e opinar sobre anteprojetos de normas e atos oficiais internos da Câmara Municipal ou de interesse desta; 

- propor o estabelecimento de normas legais ou regulamentos que envolvam matéria ligada à atividade fim do Poder Legislativo; 

- mani festar sobre o cumprimento de ordens e sentenças judiciais; 

- elaborar peças técnicas na área jurídica, defendendo os interesses da entidade; 

- assisti r o Legislativo na elaboração e interpretação de contratos; 

- realizar estudos específicos sobre temas e problemas de interesse da entidade; 

- prestar informações e esclarecimentos sobre legislação e normas no âmbito da administração pública; 

Atribuições adicionadas ao Advogado da Câmara do Procurador Geral da Câmara 

Executar as atividades de assessoramento jurídico à Câmara; 

2. Representa r, por delegação expressa, os interesses da Câmara, em juízo e fora dele; 

3. Emitir pareceres, coordenar e executar atividades relativas à elaboração de contratos, convênios e outros instrumentos legais, 

especialmente trata r dos assuntos da presidência da Câmara Municipal; 

4. Coordenar, orientar e participar de atividades relativas a inquéritos e processos administrativos; 

5. Compilar e organizar informações relativas a leg islação, doutrina e jurisprudência de interesse da Câmara Municipal; 

6. Acompanhar e assessorar as reuniões legislativas emitindo pareceres quando sol icitado; 

7. Assessorar as Comissões Técnicas da Câmara Municipal, emiti ndo pareceres jurídicos a respeito das matérias sujeitas a exame; 

8. Assessorar as Comissões Temporárias, inclusive as de inquérito, nos processos sujeitos a apuração ou investigação; 

9. Assessorar aos demais órgãos, nas questões ligadas à área jurídica; 

1 O. Executar outras tarefas afins que seja m determinadas pela Presidência da Câmara. 

Cargo: Operador de Som e Vídeo 

Requisito pa ra Provimento: Ensino médio completo Atribuições: 

- participar das reuniões da Câmara; 

- acompanhar as sessões legislativas, eventos e solenidades; 

- opera r equipamento de som e afins: - realizar filmagens, gravações, edições e tarefas correlatas afins; 

- fazer a manutenção dos equipamentos de sonorização (caixas de som, microfones e equipamentos de mesmo gênero); 

- zelar pelos equipamentos, bem como pela cabine de gravação; 

- manter organizado o arquivo de fitas, cd 's, dvd 's e equ ipamentos afins; 

- repassa r aos redatores de atas o material necessário para a execução das atas das reuniões da Câmara e afins; 

- executar outras tarefas de mesma natureza. 

Cargo: Telefonista 
Requisito para Provi mento: Ensino médio completo Atribui ções: 

- atender chamadas telefônicas, conectando as ligações com os ramais solicitados; 

- efetuar ligações locais, interurbanas e internacionais, observadas as normas estabelecidas; 
- anotar, segundo orientação recebida, dados sobre ligações interu rbanas e internacionais completadas, registrando nome do solicitante 

e do destinatário, duração de chamada e tarifa correspondente; 

- transmitir, prontamente, ligações para ped ido de ambulância; 

- comunicar imediatamente à Companhia Telefônica quaisquer defeitos verificados no equipamento; 

- manter fichário atualizado com os tel efones mais sol icitados pelos usuários; 

- atender com urbanidade a todas as chamadas telefônicas para a Câmara; 

- anotar e transmitir recados, na impossibilidade de transferi r a ligação para o ramal solicitado; 

- operar equipamentos de fax; 

- manter limpo e arrumado o local de trabalho; 

- conservar os equipamentos que utiliza; e 



- executar outras tarefas afins. 

Cargo: Recepcion ista 

Requisito para Provimento: ensino médio completo Atribuições: 

- recepcionar membros da comunidade e vis itantes procurando identificá-los, averiguando suas necessidades para prestar-lhes 

informações e/ou encaminhá-los à pessoa ou setores procurados; 

- preencher quadros e relatórios de controle e orientação; 

- atender chamadas telefônicas; - anotar recados e prestar informações; 

- registrar as visitas e os telefonemas recebidos; 

- auxiliar nas tarefas de apoio administrativo; 

- executar outras atividades de mesma natureza. 

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais 

Requi sito para Provimento: ensino fundamental Atribu ições: 

- executar atividades de natureza braçal sujeitas a permanente supervisão e orientação; 

- remover, transportar e arrumar móveis, máquinas e outros utensílios; 

- abrir e fechar o prédio da Câmara Municipal nos horários preestabelecidos; 

- hastear e arriar o Pavilhão Nacional; 

- preparar e servir lanches e café; 

- execu tar a limpeza diária das repartições da Câmara Municipal; 

- manter a higiene das instalações sanitárias; 

- remover ou recolher lixos e detritos, depositando-os em lugar apropriado; 

- auxiliar na conferência de recebimentos e entrega de material; 

- executar outras tarefas da mesma natureza . 

Grupo Ocupacional: Transporte Cargo: Motorista 

Requisito para Provimento: Ensino Fundamental li, portador de Carteira de Habilitação categoria "AB"; 

Atribuições: 

- dirigir veículo oficial do Poder Legislat ivo, conduzindo passageiros e, quando necessário, carga, observando as regras de t rânsito; 

- elaborar relatórios diários de controle de quilometragem e encaminhá-los ao setor competente; 

- vistoria r period icamente o veículo, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, óleo e água, bem como os demais itens de 

segurança e durabilidade; 

- providenciar a manutenção do veículo, comunicando as fal has e solicitando reparos necessários; 

- efetuar reparos de emergência no veículo, que estejam ao alcance de sua capacidade; 

- executar outras atividades de mesma natureza. 

ANEXO Ili 

TABELA DE VENCIMENTOS CARGOS EFETIVOS 
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Nível Valor RS Nlvel Valor RS 

1 665,54 23 1.455,20 

2 684,8 24 1.527.96 

3 727,6 25 1.603,93 

4 765,05 26 1.684,1 6 

5 786,45 27 1.768.71 

6 807,85 28 1.857,52 

7 629,25 29 1.947,40 

8 850,65 30 2.033.00 

9 872,05 31 2.150,70 

10 893,45 32 2.257.70 

11 914,85 33 2.370,05 

12 936,25 34 2.498,45 

13 957,65 35 2.610,80 

14 979,05 36 2.739,20 

15 1000,45 37 2.878,30 

16 1021,85 38 3.017.40 

17 1043,25 39 3.177.90 

18 1064,65 40 3.333,05 

19 1086,05 41 3.498,90 

20 1107,45 42 3.670, 10 

21 1128,85 43 3.852,00 

22 1150,25 X X 

/.ltc·raç;.17 .. fei!,1 µelo Art. 2~. - Lc:1 Clrdinar!.1 n~ 3.49S, d~· i4 de fevernirc de:: 2014. 

Nomenclatura do cargo 

ANEXO IV 

QUADRO DE CARGOS LEGIS LATIVOS EM COMISSÃO. 

61 upo Octrpacional Direção 

Elif<ter ee Sel"<i~e ee (eAleoilidede 

Bireter Si!iterne ele Eeritrele ll"ltel'l"le 

Diietor ele Cofltrole: P!!ltri111e1"1isl 

Biretor Siste"'" de eomp1a•, lieiloç!io e 
'CCntr8tM 

~ 

vt'neimeme iftge! 

a:E-<I 04 

EtE-a e+ 

aE---8 e+ 

at-8 e+ 

at-8 e+ 

EtE-a 0-t 

Grupo Ocupacional Direção 

Nomenclatura do cargo Padrão de Número de 
vencimento Vagas 

Secretário Geral da Presidência CLC-8 01 

Diretor de Controle Patrimonial CLC-8 01 

Diretor Sistema de compras, licitação e CLC-8 01 

contratos 

Grupo Ocupacional Chefia 

Nomenclatura do cargo Padrão de 

vencimento 

Coordenador Recursos Humanos CLC- 7 

Coordenador de Gabinete da Presidência CLC-6 

Coordenador de Sistema de Serviços Gerais CLC- 06 

Coordenador de Sistemo de Tran<portes CLC- 05 

Padrão de 

vencimento 

Número de 

Vaga< 

Jornada de Trabalho 

Número de 

Vagas 

01 

01 

01 

01 

Vencimentos 

Jornada de Trabalho 

30 horas 

30 horas 

30 horas 

Jornada de TrabaHio 

30 horas 

30 horas 

30 horas 

30 horas 



. .-......, 

Chefe de Pat1i mônio e Almoxarifado CLC -02 RS 1.500,00 

l1Kh1:-fü: f:~ i tJ p{'lo Ar t. .-1°. · Lei Ord inãria nº 4.'127, dH 07 c:e ouh.1b1c de 2.019 

~40111tnc l eitttra do cergo f'3driio-de Nu"""1'0-de ~de "frobal ~o 

~ ~ 

~....ee-5i,tema ele T<!enelegio o EK--4 li» *Ileres 

Seertetárie de GalsiAete 8a Presi8ê"eia ~ l9t ~ 

A!llefllte tlt ~ehif'lete p!lerle111e1Her ~ l9t ~ 

A~!<S'6r pe1 lementar €tE-4 ~-5- 3G-hõt'!l5 

6 1 upo Ocupaciona l Assesso1an1ento 

~ 

~ ~· 
Srne!ó1io do Gobi11ete do Pr~ ElE-3 l9t 

"'gente de 9obi11ete po•lomento1 aH li» 
Asse'9e r l'eorlnn 1tl"lter ~ l+:t 

~~ Fedf'Õo-d<! "'"'l'lffi'H:le ~.,,i...1100 
vet'lei- ~ 

A~sesser tJerlemel"ttor 

Grupo Ocupacional Assessoramento 

Nomenclatura do cargo Padrão de Número de Jornada de Trabalho 

vencimento Wagas 

Secretário de Gabinete da Ptesidência CLC-3 01 30 horas 

Agente de gabinete parlamentar CLC-2 07 30 horas 

Assesso r parlamentar CLC- 1 19 30 horas 

Alter<:Jçãv (1::it<1 pelv Art. ·1".l . ·· t. ei Ord!nárii:j n" 4. 139, de 25 <le outubro ele }0i9. 

Nomeclatura do cargo Padrão de Vagas Jornada de Traba lho 

Vencimento 

Tradutor e Interprete de CLC li 02 20 horas 

Libras 

lndu,;ãe> feil<I pelo f"t 3". - Lei Ordinárie nº 4 .1 '14, de 02 de setembro d~ 2019. 

Nomenclatura do Padrão de Vencimento !Vagas Jornada de 

Cargo Trabal ho 

Assessor da CLC-6 01 30 horas 

Presidência 

Nomenclatura do cargo Padrão de Número de Jornada de Trabalho 1 
vencimento Vagas 

Assessor de Imprensa CLC 6-A 01 LegisJação específica 

ANEXO V 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CARGOS LEGISLATIVOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

I.BAQ.UmB...JUNTERPRETE PE LIBRAS 



1 - Interpretar a língua falada para a língua sinalizada através da Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS e vice-versa, em apoio as 

atividades oficia is desta Casa de Leis, tais como: Sessões Ordinárias, Extraord inárias e Audiências Públicas; 

li - Atuar no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades da Câmara Municipal; 

111 - Atuar na tradução de atividades e materiais artístico-culturais a fim de prestar acessibilidade para o público usuário da Libras. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

1 - Idade mínima de 18 anos; 

li - Instrução: Ensino médio e certificado de exame em proficiência em Trad ução e Interpretação de Libras- Língua Portuguesa, 

devidamente registrado pelo órgão fiscaliza dor da profissão, com a seguinte formação profissional: a) - Curso de educação profissional 

reconhecidos pelo Sistema que os credenciou; b) - Curso de extensão universitária; e c) - Cursos de formação continuada promovidos 

por instituições de ensino superior e instituições credenciadas por Secretarias de Educação. 

ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA 

i- Assessorar o Presidente em assuntos que lhe forem des ignados; 

ii- Assist ir o Presidente na organização e no funcionamento do Gabinete da Presidência; 

iii- Auxil iar o Presidente em suas relações politico-admin istrativas com a população, órgão e entidades públicas e privadas, mantendo 

atualizada a agenda diária; 

iv- Realizar estudos e pesquisas de interesse da Presidência; 

v- Assessorar o Presidente em relações publica; 

vi- Mant er e controlar as audiências do Presidente; 

v ii- Executar tarefas correlata s que forem determinadas pela Presidência. 

Cargo: Assessor de 1 mprensa 

Atribu ições Típicas: 

- criar um plano de comu nicação (estabelecer a importância deste instrumento tanto no relacionamento com a imprensa como os 

demais públ icos internos e externos); 

- colaborar para a compreensão da sociedade do papel da organização; 

- estabelecer uma imagem comprometida com os seus públicos; 

- criar, administrar e manter cana is de comunicação internos e externos que divulguem os valores da organização e suas atividades; 

- detectar o que na organização é de interesse público e o que pode ser aproveitado como material jornalístico; 

- desenvolver uma relação de confiança com os veículos de comunicação; 

- aval iar freqüentemente a atuação da equipe de comunicação, visando alcance de resultados positivos; 

- criar instrumentos que permitam mensurar os resultados das ações desenvolvidas, tanto junto à imprensa como aos demais públicos; 

- preparar as fontes de imprensa das organizações para que atendam às demandas da equipe de comunicação de forma eficiente e ágil. 

- Divu lgar através do site da Câmara, todas as matérias que envolvem o Legislativo, Reuniões e Eventos. 

lr11:lu~:.:io foi~a f><:.lk> Ai!:. 3º. ··Lei Ordin~ria n-:: 3.496, d~? 14 de fo ·1€:n?iro de 2014 

6n1p~upacio1 1 111. Direção 

Earg~ 

Atribuições Típicas. 

·1:-E-xeeutar-as-ativid~de-assessoram-ento-jttrírlicrrà-·E·âmara;-

Z:--Representa 1, por delegl!lção exp1 essl!I, os i11te1 esses da Cân 1l!lra, en 1 juízo e fo1 l!I dele, 

3:-Emitif-p!!reeeres, coordena r e executar ati vidades rel!!ti vas à elaboração de cont1!ltos, convênios e outros instrunie11tottt!'~~ 

espedalme-n·te-trataf-dtltilsst1f'tt~esidênc ia da Câ 1 nara-Mttnieipaf; 

+.-Eoorde11ar, 01 ienta r e partici par de ativid!!des relat il"as a inquéritos e proce~~~ 

5;-(-ompita~rganiza t informaçõ-es-relativas-a-legis+açà~-jt:tt'~dênda de iliteresse da Câmara Municipe l~ 

fi~nhar e assessorar l!IS reuniões leg i slativ~1i1 iti1 ido pareceres quando sol icitado, 

~~-B:imissêes Térni cas da Câmera MuMicipel, e mitiMdo pereceres jurídieos a resf'eito das matérias sujeit0s a elfflffl'ê7 

B.-ksess-orer~issõe~ve-as de i nquéri~~~ujeitos a apuração ou investigaçãe;-

9:-As~r eos demeis órgãos, nes questões ligedas ii á1 ea ju ríd ice; 

-lE>:-['"!(ec-ttt-ar-out-ras-t-aref.as--afi11s-ql:l~-deter-minael-as-p-efa-Pres-iclêrn:+a-da-C--itrmmr. 

*Transformadas em Função de Confiança, nos termos do inciso exercidas exclusivamente por advogado efetivo de carreira da 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
.:lhr•r<Jç,\0 tr~it2 pclt~ § 1'' - !. ~ ; (JrdmM1(; n'' .:L490. de 14de1t.~\"ereirc de 2t'14 

Cargo: Secretário Geral da Presidência 

Atribu ições Típicas: 



. ........._ 

- planejar, coordenar e executar atividades inerentes à gestão de pessoal, conhecimento, organização, sistemas e métodos, 

administração da informação e documentação do material e patrimônio do Gabinete da Presidência; 

- coordenar e orientar os serviços gerais no âmbito da Presidência; 

- planejar e organizar os serviços administrativos e a utilização de recursos humanos, materiais e financeiros da Presidência; 

- pesquisar e propor métodos e rotinas de simplificação e racionalização dos procedimentos administrativos e seus respectivos planos 

de aplicação da Presidência; 

- avaliar e acompanhar desempenhos funcionais dos servidores da Presidência; 

- coleta r informações para consecução de objetivos e metas da presidência; 

- redig ir textos profissionais especializados para o presidente do legislativo; 

- ter conhecimento da legislação e protocolos da Câmara Municipal; 

Cargo. Di reto r de Serviço de Contabilidade 

At-ribuições-Típieas: 
-EoO"rdernir-a-Eont~e da Câmara 110 c1ue concer11e li eleboração dos docu111e1itos contábeis, tais eo~árto;-R-azãe; 

fralartectes;-t..=encilia-ções Baneárias, ete, 
--C"OCJrdenar-e-elabO'rar-os documentos necessários à co11solidação das contas n1u11icipa is, por ocasião da Prestação de Co11tas att 

'l'ribt1nal-de-Etmtas-do-Estado; 
~11t1r-o-tfeirmniento dos servidores e11volv idos 1111 área contábil e fi11a nceira da Câ111a1 a Mu11ieipal, 
- -€-oordenaN'!·acomparthaMts-+iberações fi rianceil as 1 efer ent1!!S"ao-custeio e-irtvesttmentos-perante aos órgã1's--comp-ete-ntes;-
- -Eoo-rdenar-a-elabo1 ação da proposta orçai 11entá1 ia da Eã111ara Municipal, 
·-Sttpemsionar·e-<malisa r a execução orça mentária-e-Timncetra dos prog 11rn 1as-da-Eâmcrra-Mtmteipaf; 
(Revogado) Revogack; pelo Art. 3" . .. lei Ordinária nº ·1.117, de 02 de setembro de 2019. 

Cargo: Diretor Sistema de Controle Interno 

Atribuições típicas 

- assegurar a economicidade da administração, nas áreas contábil, orçamentária, financeira, administrativa, patrimonial e operacional; 

- controlar desvios, perdas e desperdícios; 

- identificar erros, fraudes e seus agentes; 

- garantir o cumprimento das normas técnicas, administrativas e legais, como das metas de resultado; 

- apoiar o controle externo e interno; 

- preservar a integridade patrimonial; 

- desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Presidente da Casa, no âmbito de sua competência. 

Cargo: Diretor de Sistema de Controle Patrimonial 

- prestar informações dos bens sempre que solicitado pelo Presidente do Legislat ivo. 

- prestar as informações necessários sobre o bens ao Tribunal de Contas e demais órgãos de controle e fiscalização; 

- compara r registros de seus livros com o patrimônio físico, para assegurar a exatidão dos registros; 

- manter, sob sua guarda e em ordem, todos os documentos relativos aos bens da Câmara Municipal de Barra do Garças; 

- manter e cu idar do reparo dos bens da Câmara Municipal. 

Cargo: Direção de Sistema de compras, licitação, contratos 

Atribuições Típicas: 

- coordenar o sistema de compras, licitação e contratos. 

- informar comissão de licitação sobre necessidade de compras e licitação 

- ajudar na elaboração dos contratos formulados pela Câmara municipal 

- verificar regularidade de cumprimento dos contratos 

- efetuar notificações em eventual descumprimento contratual 

Cargo: Coordenador de Gabinete da Presidência 

Atribuições Típicas: 

• Prestar assessoramento direto e apoio legislativo ao Presidente da Câmara Municipal; 

·Assessorar o Presidente no exame, encaminhamento e solução de assuntos políticos e legislativos; 

• Desenvolver as atividades de atendimento e informação ao público e autoridades; 

• Receber, despachar, preparar e expedir as correspondências do Presidente da Câmara; 

• Secretariar o Presidente da Câmara nas reuniões internas e externas, quando convocado; 

• Coordenar e executar a programação de audiências, entrevistas, conferências, solenidades e outras atividades de 

representação do interesse da Presidência da Câmara; 

•Veicular os trabalhos e realizações da Câmara no sentido de repassá- los à sociedade; 

• Estimular e facilitar a comunicação interna; 

• Manter o Presidente da Câmara informado sobre os eventos sociais, públicos e privados, dos quais a participação do mesmo seja 

necessária; 

• Promover o relacionamento da Câmara com os veículos de comunicação social; 

• Gerenciar todas as atividades, concent rando as atribuições em geral, através de sua ação junto aos setores de controle intern o da 

Câmara; 

• Executar outras atividades de mesma natureza. 

Cargo: Coordenador de Recursos Humanos 

Atribuições Típicas: 



- Coordenar, planejar e executar as atividades relativas à natureza funcional e operacional inerentes à área de recursos humanos da 
Câmara Municipal; 

- Manter sob controle a lotação do pessoal no âmbito da Câmara Municipal; 

- Submeter à aprovação da Presidência da Câmara Municipal, e ao setor específico, a escala anual de férias do pessoal 
da Câmara Municipal; 

- Conceder férias, licenças de deferimento obrigatório e vantagens, conforme legislação em vigor; 
- Autorizar o arquivamento e desarquivamento de processos; 

- Cumpri r e fazer cumprir as determinações técnicas emanadas da Presidência da Câmara Municipal ou de outra 
autoridade competente com poderes para tal ; 

- Estabelecer Programas de Treinamento e capacitação dos seNidores; 

- Executar outras atividades de mesma natureza. 

Cargo: Coordenador de Sistema de SeNiços Gerais 
Atribuições típicas: 

- efetuar o controle de emissão e recepção de correspondências, utilizando formulários e cartões apropriados; 

- providenciar a encadernação, colecionamento ou arquivamento de jornais, revistas ou publicações oficiais de interesse da Câmara; 

- providenciar a limpeza das áreas internas e externas do prédio da Câmara, bem como dos móveis e instalações, promovendo a guarda 
do material utilizado; 

- providenciar abertura e fechamento do prédio da Câmara nos horários regulamentares e o hasteamento das bandeiras; 

- mandar verificar, periodicamente, as instalações elétricas e hidráulicas da Câmara, providenciando para os reparos necessários para o 
regular funcionamento dos trabalhos. 

Cargo: Coordenador de Sistema de Transportes 

Atribuições típicas: 

- opi nar sobre a aquisição de veículos antes da decisão final do presidente; 

- fiscalizar as condições de utilização e conservação dos veículos; 

- sugerir ao presidente a venda ou ba ixa dos veículos e equ ipamentos inservíveis; 

- elaborar a escala dos motoristas da Câmara, orientando-os na condução dos veículos e exigindo-lhes a fiel observância das normas de 
transito; 

Atribuições Típicas: 

Grupo Ocupacional: Assessoramento 

Cargo: Assessor de Tecnologia e Informação 

- sugerir ao presidente a venda ou ba ixa de equipamentos tecnológicos inservíveis; 

- opinar sobre a aquisição de novos aparelhos tecnológicos; 

- fiscalizar as condições de utilização e conservação dos aparelhos tecnológicos da Câmara Municipal; 

- redig ir, condensar, interpretar, organizar e coordenar notícias e textos a respeito de acontecimentos políticos sociais e económicos, no 

âmbito do Poder Legislativo, a serem divulgados em jorna is, rádio, televisão e internet; 

- possibilitar a divulgação de notícias de interesse público e de fatos e acontecimentos da atualidade que digam respeito 

à atuação do Poder Legislativo ou com ela possam interferir; 

- analisar e comentar os assuntos de interesse da Câmara Municipal; 

- elaborar, executar e acompanhar os processos de confecção de material de divulgação das ações e atividades do 

Legislativo Municipal; 

- executar outras t arefas de mesma natureza. 

Cargo: Secretário de Gabinete da Presidência 

Atribuições Típicas: 

- redigir, digi tar e/ou datilografar o expediente da exclusiva competência do Gabinete da Presidência da Câr:nara; 

- manter, permanentemente atualizado fichário de endereços para encaminhamento da correspondência elaborada nos termos do item 

anterior; 

- dar encaminhamento à correspondência assinada pelo Coordenador de Gabinete da Presidência; 

- manter permanentemente atualizados, os arquivos do Gabinete; 

- manter atualizado o fichá rio para controle de visitas e/ou presenças de visitantes e autoridades; 

- agendar os compromissos, informando, com antecedência o Presidente da Câmara para o cumprimento dos mesmos; 

- secretariar as reuniões internas e externas do gabinete da Presidência, quando solicitado pelo Presidente; 

- elaborar relatórios referentes a reuniões diversas que sejam necessárias tomadas de posições; 

- exercer outras atribuições cometidas pelos superiores. 

Cargo: Agente de Gabinete Parlamentar 

Atribuições Típicas: 

- encaminhar toda a correspondência oficial recebida e dirigida ao Gabinete da Presidência; 

- controlar a agenda do presidente, dispondo horários de reuniões, visitas, entrevistas e solenidades, especificando os dados pertinentes 

e fazendo as necessárias anotações para permitir o cumprimento dos compromissos assumidos; 

- participar das reuniões, providenciando a pauta e convocação dos participantes, bem como elaborar atas para manter registrados os 
assu ntos discutidos; 

- receber, classificar, distribu ir e arquivar documentos oficiais ou de caráter confidencial do presidente, para selecionar assuntos afêtos 
ao respectivo Gabinete; 



- redigir, dig itar e datilografar correspondência pessoal do presidente e outros expedientes; 

- participar das reuniões comunitárias nos diversos setores designados pelo presidente; 

- executélr atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo presidente. 

Cargo: Assessor Parlamentar 

Atribuições Típicas: 

- orientar, assessorar e executar atividades no âmbito da ação parlamentar de gabinete; 

- elaborar e digitar pareceres, proposições leg islativas, textos de divulgação, correspondências e consultas de interesse do mandato 

parlamentar; 

- acompanhar o agente político nas atividades do mandato; 

- manter-se esclarecido e atualizado sobre a aplicação das leis, normas e regulamentos; 

- zelar pelo patrimônio e materiais disponibilizados para o exercício da atividade parlamentar; 

- executar outras atividades da mesma natureza. 

ANEXO VI 

TABELA DE VENCIMENTOS CARGOS LEGISLATIVOS EM COMISSÃO 

NOMnôCLATURA DO CARGO SÍMilet:O ~ 
VEPICIMHHO 

Pree~ffid er Gerei G(.-8 ~ 

Secf<f:~fie Geral El.t-7 "5~00 

El.t-1' ~-iH359;00 

Oireter de Sistema 6e Ce"trele ll"lterne at-1 ~ 

Oi reter de Si!te•• 1e dl! Cel'r~rel! Petrir~ei.iel Ctc-6 ~ 

Ctc-6 ~ 

Eoo1 de11edo1 de Rec:t11 !o! l lumarios EtE-6 ~;00 

Ceeree"eder de Gsbiuete de PresidêAeie C!:E-5 tt5-HOO;OO 

Coei dei 1nrfo1 de Si:1teme de Sei , iços Ge1 ai! E!:E-4 R:S 1.508,98 

El~ ~~00;00 

€!:(-; AA-+:300:00 

See1etúrio de Gabi1iete da P1esidê11t::iu aE-r ~ 

~ ~00;00 

"°'seuor Pot~ en1enter EK--t R!TT66;00 

N()MOKLATURA 00 CARGO 5ÍM891:B W*00-00 
VtNCIMEN-m 

G(.-8 ~;00 

Seeretério Gerei G€-i' w,..a,29;50 

aH ~ 

Bir<lor de Sitteme de EMl1 ole lnte1 "º G€-i' ~ 

Ctc-6 ~"-161-;00 

Bireter el e Si!te!'l:a t.le Cel'l:j'f!l5, lie:ite~ã e e Cel"!Hates ~ ~ 

Coordelllsdot de Rf!e:t11 !IClli l lurneno:J EtE-6 ~ 

Eeerdeneder de &>binote d• P10!idfoeitl El:E-5 W;o+.6t9;00 

aE-4 f\5-r.695;00 

Cooreenador de SisterM de li'•n5porte ~ ~ 

Asse"º' de Sisle1"0 de Tt!cuologie e li ifern ioçõo El:H ~ 

Se.,etórie de Gebinele de P1e!lidêl'!tie aE-i! ~ 

Agente de Gobinete aE-i! ~ 

~or Perlt1me11ter El.-€-4 A5-M9;00 

PmMrnCLA'FURA DO CARGO SÍMi!etO \iAl:Bll-90 
\lfNCIMfN+G 

EtE-7 f\5-3,263;59 

(001 derioder de Se"'i~o de Co .. ~•bilidede EK....:;t R-s.+29;56 

E>irr.ter ele SiMeMe ele CeAtrell". ll"lterl"le GE-'I' R~ 

Direto• ele! Si3te: ma de! Cem~ ole Pet1 ir11011ial EtE-6 ~ 

EK-6 Rr2-.~,00 

EK-6 ~ 

Coc1de11ado1 d! Gebil"lete de P1e:Jid~11 tie a€-5 ~ 

€tE-4 ~ 

Eoordeneder de Sistemo de Tron5~erte E:te-3 f\-$--1-'39+;00 

~ RS U91 ,90 



5-etó1io de Gobinete do Pre•i~ 

A9e11t• de Gebir.,te 

A:nc:nor Pa r4 emcl"'lter 

E!:E-C 1::: Et:E-? 

Ei:E--+ 

PIOMENCLATUFIA DO CARGO 5IMOOt:e ~ 

vrnaMEPHO 

Sec:retério Gerei El:E-+ ~ 

a€--1 ~ 

El:E-6 ~ 

EliFeter ee Si!lei"'e ee Cen•~ro>. l ieito\ie e CenlMle• ~ ~ 

~ !\S+.8+9;00 

Et8I ~ 

~ ~ee 

Secretárie de Gei!'Ji11ete de Prelid!11cie EtE-r ~ 

Agente de Gobinete E!:E-C !\5-9&.r.OO 

€tE-4 ~ 

NOMENCLATUR,t, DO CARGO 5ÍMBOte '>'Al-eR-60 
\'ENCIMEN'fO 

aE--'1- ~9;99 

CoordeMOdor do Se., iço de Centobilidede El:E-+ ~ 

~ ~~;e 

El:E-6 R~ 

Oi1eter de Si9teMo se Ee1,,~r05. l ieitoçie e (entretes ~ ~ 

~ ~ 

~ R5+.6+9;00 

af.-4 f\5.+.695;00 

EtE-; ~ 

A99e95or de Si!lema de 1'ecnologio e I nformo~<> EtE..; l\S+.39+.00 
Sec1 etá1 ic1 de Gnbinf!h! dft Pi esid@1 ida EtE-r 1<5-'J&.l:W 

AgMte de 6obi1<ete €i:H ~ 

EK-l ~ 

140MEPdCLAfURA DO Ei'<RGO 5lMeote ~ 
\'WCIMrnro 

~ ~ 

Gt-7 ~ 

Bireter de Si•teMe se Eent1 ele IAte"'e a€4 ~ 

~ ~ 

ffoeto• de Si3tc111e de €011•1''ª'· lic:itd~;o e: Eo11treto!l aE-i:i ~ 

Ceel"cieflleêer de Reet:1PS83 l lt:11lUl1"13!1 El:E-6 ~ 

Cool"denador de Gseinetc da Pre5idÉl"H~ i e aH ~ 

Elt--4 ~!r.00 

Ei:H f\H:391-;00 

A"""º' de Sistemo de 'Feenolo9io e l11lo1111oçlio €l:H ~ 

EtE-r ~ 

Agente de 6obi11ete EtE-r ~ 

Ei:E--+ ~ 

Alh.:1a(>c f~1t?. pelo A1t. 3~'. ·· Lei Ord 1nlma ri 'l 4.075, de 05 de abnl de 2019 

NOMENCLATURA DO CARGO SfMBOLO VALOR DO 
VENCIMENTO 

Secretá rio Geral CLC-7 RS 4.200,00 

Diretor de Sistema de Controle Patrimonial CLC-6 RS 2.461,00 

Diretor de Sistema de Compras, Licitação e Contratos CLC-6 RS 2.461 ,00 

Coordenador de Gabinete da Presidência CLC-5 R$ 1.81 9,00 

Coordenador de Sistema de Serviços Gerais CLC-4 RS 1.605,00 

Coordenador de Sistema de Transporte CLC-3 RS 1.391 ,00 

Secretário de Gabinete da Presidência CLC-2 RS 963,00 

Agente de Gabinete CLC-2 RS 1500,00 

Assessor Pa rl amentar CLC -1 RS 1500,00 

Jl.ih•r;!<;ác te1t;-:; pelo .Art. 4'"•. ~ !.e1 Ordin:i\r!~ n° 4 117, de 02 de ~etembro de 2019 

NOMECLATURA DO CARGO SÍMBOLO VALOR DO VENCIMENTO 

Traduto r e Interprete de Libras CLC li R$ 963,00 



lnd1 J::>::w fe ira pele ;.\rt. ~º. - LP.i Ordimíria n1
) 4.114, de 02 de setembro de 201 9. -- 1 'ª"'"'""""ª ''""' 1= 1 

lod u~5(· f r~ i l;'! pt"IO J.\rt . 4". - Lei Ordinária nº 3.4961 de ·1 4 de foverei ro de 20 '14. 

NOMENCLATURA DO CARGO SiMBOLO VALOR DO 
VENCIMENTO 

AssMsor de Imprensa CLC 6-A R$ 3.740,00 

1-l lt0raçik foi t<l µc io Art. Sº. - Lei Ord inâria nº 4.063, de 21 dc' teverei ro dt,• 201 9. 

NOMENCLATURA DO CARGO SÍMBOLO VALOR DO 
VENCIMENTO 

Assessor da pr~sidência CLC 6-A R$ 2.461 ,00 
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I NCLUSÃO FEITA PELO ART. 5°. - LEI ORDINÁRIA Nº 4.056, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019. 
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ALTERAÇÃO FEITA PELO ART. 9°. - LEI ÔRDINÁRIA Nº 4.063, DE 21 DE FEVEREIRO DE 201 9. 

ANEXO VII 

QUADRO DOS CARGOS DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 

NOMENCLATURA DO CARGO VAGAS PERCENTUAL 

TESOUREIRO 01 60% 

PROCURADOR GERAL 01 50% 

COORDENADOR DO SIST. CONTROLE IN TERNO 01 35% 

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS 01 45% 

COORDENADOR DO SETOR DE REDAÇÃO 01 35% 

ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS 01 35% 

Ass. DO SISTEMA DE TECNOLOGIA E 01 25% 

INFORMAÇÃO 

SECRETÁRIA DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 01 15% 

ASSISTENTE DE REDAÇÃO 02 20% 

ASSISTENTE TÉCNICO DE ÁUDIO, VÍDEO E 01 25% 

SISTEMA 

ENCARREGADO DO SETOR DE ARQUIVO 01 25% 

ENCARREGADO DO SISTEMA PATRIMONIAL 01 20% 

ENCARREGADO DO SISTEMA DE COMPRAS 01 20% 

LICITAÇÕES E CONT RATOS 

ASSISTENTE DO PLENÁRIO 10 10% 

ASSISTENTE DO ARQUIVO 01 15% 

PREGOEIRO 01 15% 

ASSISTENTE LEGISLATIVO 10 15% 

A LTERAÇÃO FEITA PELO ART. 7º. - LEI ORDINÁRIA Nº 4.117, DE 02 OE SETEMBRO DE 2019. 



Nomenclatura do Cargo Vagas Percentual 

Coordenador de Serviços de 01 35% 

Contabilidade 

ANEXO VIII 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CARGOS LEGISLATIVOS DE FUNÇÃO GRATIFICADA 

INCLUSÃO FEITA PELO ART. 5°. - LEI ORDINÁRIA Nº 4.056, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019 . 

.cargo: Coordenador dos Serviços de Contabjljdade lnch•sáo toit., r<·lo Ar:. s·•. - Lei Ordinária n·> 4.117. de 02 de setembro de 2019. 

Atribu ições Típicas: 

• Coordenar a Contabilidade da Câmara no que concerne à elaboração dos documentos contábeis, tais como empenhos, Diário, 

Razão, Balancetes, Conciliações Bancárias, etc.; 

• Coordenar e elaborar os documentos necessários à consolidação das contas municipais, por ocasião da Prestação de Contas ao 

Tribunal de Contas do Estado; 

• Coordenar o treinamento dos servidores envolvidos na área contábil e financeira da Câmara Municipal; 

• Coordenar e acompanhar as liberações financeiras referentes ao custeio e investimentos perante aos órgãos competentes; 

• Coordenar a elaboração da proposta orçamentária da Câmara Municipal; 

• Superv isionar e analisar a execução orçamentária e financeira dos programas da Câmara Municipal; 

• Cuidar, al imentar e responsabilizar pelo Sistema de Auditoria Publica Informatizada de Contas - APLIC; 

• Estabelecer os proced imentos a serem observados por toda a administração por ocasião das auditorias externa realizadas e pelas 

equipes técnicas do Tribunal de Contas do estado; 

• Atender as exigências do Tribunal de Contas do TCE- MT quando ao Sistema de Auditoria Publica informatizada de Contas APLIC-

LRF e prestação de contas anual. 

• Fazer parte da Comissão Permanente de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimonia is e Imóveis deste Legislativo Municipal; 

• Fazer lançamentos das entradas e saídas de mercadorias; 

• Confecção de Relatório de Manutenção e Abastecimento dos Veículos. 

Cargo: Tesoureiro 

Atribuições Típicas: 

• Compete executar e orientar a política financeira da Câmara, bem como exercer atividades relativas a política financeira da 

Câmara, bem como exercer atividades relativas ao recebimento, guarda e movimentação de valores, a despesa, a despesa, e ao 

assessoramento do Presidente em assuntos econômico-financeira. 

Jnd:.1~clv 1e1ia pelo Art. 5', ~ Lei Ordinári3 n" 4.0s;, de 13 de f.everc~ir 1.) de 20'19 . 

.cargo: Procurador Geral 

Atribuições Típicas: 

• Executar as atividades de assessoramento jurídico à Câmara; 

• Representar, por delegação expressa, os interesses da Câmara, em juízo e fora dele; 

• Emitir pareceres, coordenar e executar atividades relativas à elaboração de contratos, convênios e outros instrumentos 

legais, especialmente tratar dos assuntos da presidência da Câmara Municipal; 

• Coordenar, orientar e participar de atividades relativas a inquéritos e processos administrativos; 

• Compilar e organizar informações relativas a legislação, doutrina e jurisprudência de interesse da Câmara Municipal ; 

• Acompanhar e assessorar as reuniões leg islativas emitindo pareceres quando solicitado; 

• Assesso rar as Comissões Técnicas da Câmara Municipal, emitindo pareceres jurídicos a respeito das matérias sujeitas a 

exame; 

• Assessora r as Comissões Temporárias, inclusive as de inquérito, nos processos sujeitos a apuração ou investigaçã o; 

o Assessora r aos demais órgãos, nas questões ligadas à área jurídica; 

• Executar outras tarefas afins que sejam determinadas pela Presidência da Câmara. 

Çfilgo: Coordenador do Sistema de Controle Interno 

Atribuições típicas 



• Assegurar a economicidade da administração, nas áreas contábil, orçamentária, financeira, administrativa, patrimon ial e 

operacional; 

• Controlar desvios, perdas e desperdícios; 

• Identificar erros, fraudes e seus agentes; 

• Garantir o cumprimento das normas técnicas, administrativas e legais, como das metas de resultado; 

• Apoiar o controle externo e interno; 

• Preservar a integridade patrimonial; 

• Desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Presidente da Casa, no âmbito de sua competência 

• Desempenhar as funções de ouvidor da Câma ra Municipal de Barra do Garças; 

• Cuidar do sistema de e-mail da Câmara Municipal de Barra do Garças. 

Y!:go: Coordenador de Recursos Humanos 

Atribuições Típicas: 

• Coordenar, planejar e executar as atividades relativas à natureza funcional e operacional inerentes à área de recu rsos 

humanos da Câmara Municipal; 

• Manter sob controle a lotação do pessoal no âmbito da Câma ra Municipal; 

• Submeter à aprovação da Presidência da Câmara Municipal, e ao setor específico, a escala anual de férias do pessoal da 

Câmara Municipal; 

• Conceder férias, licenças de deferimento obrigatório e vantagens, conforme legislação em vigor; 

• Autorizar o arquivamento e desarquivamento de processos; 

• Cumprir e fazer cumprir as determinações técn icas emanadas da Presidência da Câmara Municipal ou de outra autoridade 

competente com poderes para tal; 

• Estabelecer Programas de Treinamento e capacitação dos servidores; 

• Executar outras atividades de mesma natureza. 

lnd tisão íeifa pi:lo í:..rt. 5.<>. - L~i O rdi r1~ ria; nº 4.056, de ·13 de fc?vereiro de 2.01'3. 

Cargo: Encarregado do Setor de Arguivo 

Atribuições Típicas: 

• Planejar, organizar os serviços e acompanhar o processo documental; 

• Gerenciar o Arquivo Central, o Serviço de Digitalização e Microfilmagem de Documentos, Serviço de Comunicação e 

expedição de documentos; 

• Manter a conservação e divulgação do acervo documental, garantindo o acesso e preservando a memória da instituição 

como referência. 

/nd u~,:io fl?ita pelo 1\rt. !-'(i. ~ Lei Ordinária nn 4.056, de 13 de fevereiro dE- 2019 . 

.Yr92: Assistente de Recursos Humanos 

Atribuições Típ icas: 

• Compreende-se a função que se destina a planejar, coordenar e supervisionar todas as atividades ligadas a área de recursos 

humanos do Departamento Pessoal e auxil ia r a Coordenadoria nos assuntos ligados ao exercício func ional dos servidores; 

• Auxiliar nas atividades de administração de pessoal (convocação, admissão, lotação, exoneração/demissão, féri as, licenças, 

afastamentos, recolhimento de encargos e de contribuição sindica l; 

• Estabelecer rotinas para pagamentos e controles de IRF, FGTS, INSS, Previdência Municipal e outros. 

€argo:--RESPON·SÁVEl-?El*-EOl:E'FA-&AOOs-Ae-A"Pi:tE 

• S~tema de Auditoria Publica hifo11,,atizada de Contas APLIE, 

• Estabelecei os procedi 1nentos-a-~Nado-s-por-·toda-a-admtnistração-por-·ocasião-da-s-at1ditorias-externa-r·eaHzadas-·e 

pclas-eq~éC!licas do Tribu1 1al de Eo11tas do est11do, 

• Atendei as exigê1icias do T!ibu11al de Co1itas-i::lcr-'FEE-M'f-qttand-o-iro-Sistema-rle--Attd1toria Publica fnformatizatla--de-Eontas 

APHC--l:Rf-e-presta-ção-de-eont-as-antttt!: 

lnr:lus<':lü foi!a p.:~!o Att 5'-'. · Lei Ordiná ria"º 4.056, <lf~ 13 de f<~vereiro de 2019. 

(Revogado) Revog• dc pelo Arl. 7". - Lei Ordinaria nº 4.117. d~ ül de sote:nbro de 2Ll 19. 

Qu:go: Assistente do Sistema de Tecnologia e !nformaçi!2 

Atribuições Típicas: 

• 
• 
• 
• 

• 

• 

Sugerir ao presidente a venda ou baixa de equipamentos tecnológicos inservíveis; 

Opinar sobre a aquisição de novos aparelhos tecnológicos; 

Fiscalizar as condições de utilização e conservação dos aparelhos tecnológ icos da Câmara Municipal; 

Red igi r, condensar, interpretar, organizar e coordenar notícias e textos a respeito de acontecimentos políticos sociais e 

econômicos, no âmbito do Poder Le9islativo, a serem divulgados em jornais, rádio, televisão e internet; 

Possibilitar a divulgação de notícias de interesse públ ico e de fatos e acontecimentos da atualidade que digam respei to à 

atuação do Poder Legislativo ou com ela possam interferir; 

Ana lisar e comentar os assuntos de interesse da Câmara Municipal; 



• Elabora r, executar e acompanhar os processos de confecção de material de divulgação das ações e atividades do Legislativo 

Municipal; 

• Executar outras tarefas de mesma natureza. 

Ça,[go: Secretária do Departamento Jurídico 

Atribuições Típicas: 

• Auxiliar o Departamento Ju rídico durante o processo legislativo, inclusive nas sessões especialmente de atos internos, 

corno consolidação, instrução, arquivamento, guarda e demais atos internos relativos a t ramitação de projetos e outros atos que 

correm junto ao departamento. 

h~clus.:l ~: te 1t~ pE:lo Art. 5'' ... Le! Ordinári.l r.I) 4.056. de 13 de fovereiri:· de 2019. 

,Cru:go: Assistente de RedaçiQ 

• Auxiliar na redação, de atas, de pedido de informação, ped ido de providencia, indicação, moção e demais atos e 

documentos legais; informar procedimentos administrativos, encaminhando-os ás unidades administrativas; 

• Prestar assistência ao Vereadores, a Mesa Diretora e seus membros e ás Comissões, organizar o sistema de tramitação de 

papeis, documentos e procedimentos relativos ao suporte legislativo da Câmara Municipal; 

• Realizar operações básicas de microcomputador e atividades correlatas. 

,Cru:go: Assistente Legi.sJ..ati.ltQ 

• Elabora r atas das reuniões das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, itinerantes e audiências pública. 

• Realizar pesquisas de leis e o acompanhamento da tramitação das proposições legislativa; 

• Acompanhar, pesquisar e estudar a evolução legislativa, informando as unidades administrativas e os vereadores a respei to 

da alteração de dispositivos legais que afetem os trabalhos legislativos da Câmara Municipal. 

• Parti ci par, quando solicitado, das atividades determinadas pela Administração dando suporte nas sessões legislativas e 

congêneres. 

• Auxiliar, sempre que solicitado, nos trabalhos das comissões permanentes, temporárias, especiais e de inquérito. 

• Realizar operações básicas de microcomputador e atividades correlatas, monitorar e alimentar os sistemas operacionais do 

processo legislativos; 

• Conferir e coletar assinaturas nos documentos dos atos legislativos; 

• Realizar outras tarefas correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem atribuídas por superior. 

• Auxiliar nos serviços de natureza administrativa, exercer serviços de recepção e atendimento direto ao público, prestar 

informações quando necessário, proceder ao protocolo de entrada e saída de documentos prestar serviços de telefonia do Anexo, 

atender chamadas telefônicas; 

• Executar tarefas correlatas no âmbito de suas atribuições e atividades. 

1·~.-:IL1sJv !ti~) pelo i~rt. 5°. ~ Lei Ordinãri;i n" 4.05'i de 13 de fovcrc1r0 de 2019. 

Çru:go: Assistente de Plenário 

• Realizar serviços administrativos, principalmente o auxílio a Presidência e demais membros da Mesa Diretora, executando 

serviços de fiscalização de elaboração de pauta das reuniões, sessões, decretos e resoluções conforme determinação da 

Presidência, bem como junto a ela, participar das sessões ordinárias, extraordinárias e solenes; 

• Realizar operações básicas de microcomputador e atividades correlatas. 

lr·d~".~á.:i f?.i':a pf lo Art. 5''. - Lei Ordinária n., 4.056. de ·1 3 de fevereiro de 20 '1 9. 

Ç;tcgo: Assistente do Arqu.hlQ 

• Efetuação de copias de documentos, a colaboração com o coordenador do arquivo para manter os documentos sempre 

dentro dos critérios legais vigentes; 

• A busca, o recebimento e a entrega de documentos solicitados mediante protocolo, a abertura e fechamento das pastas, a 

organização do arquivo comas diretivas praticadas na Câmara Municipal e o auxílio ao arquivista em tarefas gerais; 

• Realizar operações básicas de microcomputador e atividades correlatas, monitorar e alimentar os sistemas operacionais do 

processo legislativo. 

Cargo: Pregoeiro 

• Compete conduzi r a licitação principalmente em sua fase externa, compreendendo a pratica de todos os atos tendentes a 

escolha de uma proposta que se mostre mais vantajosa para a administração; 

• Credenciamento dos interessados; o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de 

habilitação, abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos preponentes, a condução dos 

procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta ou do lance de menor preço; 

• Encaminhar o processo devidamente instruído, após a adjudicação, a autoridade superior visando a homologação e a 

contratação. 

Cargo: Encarregado do Sistema f>atrjmonial 

Atribuições Típicas: 



• Prestar informações dos bens sempre que solicitado pelo Presidente do Legislativo. 

• Prestar as informações necessários sobre os bens ao Tribunal de Contas e demais órgãos de controle e fiscalização; 

• Comparar registros de seus livros com o patrimônio físico, para assegurar a exatidão dos registros; 

• Manter, sob sua guarda e em ordem, todos os documentos relativos aos bens da Câmara Municipal de Barra do Garças; 

• Manter e cuidar do reparo dos bens da Câmara Municipal. 

Çru:go: Encarregado do Sistema de Compras Licitações e Contratos 

Atribuições Típicas: 

• Coordenar o sistema de compras, licitação e cont ratos. 

• Informar comissão de licitação sobre necessidade de compras e licitação. 

• Ajudar na elaboração dos contratos formulados pela Câmara municipal. 

• Verificar regularidade de cumprimento dos contratos. 

• Efetuar notificações em eventual descumprimento contratual. 

fnclus.lo f'=il;i pelo Art. 5°. - Lei Ord inária n" 4.0S6, de 13 de fevereiro de 2019. 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva oemliosdadasc:i.'.'!.º,f,~~, 
COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 016/2020 de 
autoria da Mesa da CÂMARA 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 

~ " FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das 
de 2020 

Comissões da Câmara 

APROVADO 

E;M SESSÃ~o./ U 

.... . e t jff{ç~ im . 
Auxiliar Administrativo 

f)orl~rl a 13/1996 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Municipal, 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br I imprensa@barradogarcas.mt.Ieg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.Ieg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva Demiosd•d••~"!.ºJ:~\'o 
COMISSÕES 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei nº 016/2020 de 
autoria da Mesa da CÂMARA 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando 
a PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER FA VORA VEL, por entender 
ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

(\ 1 "' ~ Sala das 
_l2._de \-\~ de2020. 

Comissões da 1 Câmara Municipal, 

SDOSSANTOS 

Cilma Balbmoe ~ousa 
~u)(i\iar Adminis\ra\wo 

Portaria ~ 3/~ 996 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

em 

d G - MT CEP: 78600-000 
camara@barrad~~:c:~=t~~~~~ºii:p~~:·s;;::~~:::~:rc~s . .:;.r::.br I o~vidoria@barradogarcas.mt.leg.br 





Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

B \lrn \ 1)() e \I{( . \S Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 0em1asdadasc~0~;-: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

VOTAÇÃO 
~~ "~º 0 i ç; \ Z O µ_ '0\\e-~ Q\o__\ 

"' 
V\í\.v n 1 ~ \.. \') ' . "" o\5Z--=\o o\ o'T\"- \.,( i:)' ....... 

~ VEREADORES _J PARTIDO SIM NÃO ABSTENÇÃb 

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB K 
CELSON JOSE DA SILVA SOUSA PV i>( 
CLEBERFABIANOFERREIRA DEM J 
FANCISCO CANDIDO DA SILVA PV 

"' GABRIEL PEREIRA LOPES PRB o\ 
GERALMINO ALVES R. NETO- 1° Secretário PSB '< 
GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL ~ 
JAIME RODRIGUES NETO - Vice-Presidente PMDB "'\ D( t 

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente PDT v.JU_ ';>_ \. 1 ~P U--~,_, 
JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB ri_ 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA PSB t<' 
MURILO VALOES METELLO PRB I>( 
PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR PMDB o(' 

SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD 
)( 

V ALDEI LEITE GUIMARÃES - 2º Secretário PDT ~ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Aprovado por UAanim1dade 
de vereadores presentes 
em ser ão Odinária . do . 

dia 3 1 0 4 /20~ 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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